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VETO PARCIAL - PROJETO DE LEI N' 82I2O2O

RAZÕES DO VETO

cÂmnn* MUNICIPAL DE cAscAvEL

Excelentíssimo Presidente, Recebid llr*_/,v\
Protocolo

Eu, Prefeito Municipal de Cascavel, no uso das atribuiçÕes que me são

conferidas pela Lei Orgânica [Vunicipal, em seu Art. 58, inciso V, venho por intermédio

deste, apresentar as razões do Veto Parcial ao Projeto de Lei no 8212020.

Apos uma análise técnica do conteúdo do Projeto de Lei em epígrafe que

"DlsPÔE SOBRE A TRANSPOSTÇÃO DO REGTME CELETTSTA DOS EIUPREGOS

PUBLICOS DA COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO -

CETTRANS PARA O REG UE ESTATUTARIO NA AUTARQUIA TVIUNICIPAL DE

TMOBILIDADE, TRÂNSITO E CIDADANIA - TRANSITAR E DA OUTRAS

PROVTDÊNCIAS', concluiu-se pelo VETO PARCIAL consoante os fundamentos

abaixo.

Compulsando atentamente o Projeto de Lei em comento, verifica-se que o

artigo 80 dispÕe que:

Aft. 8o Não poderão migrar e serem aósoryidos pelo Regime Jurídico tJnico

Estatutario M u nicipal :

/ - os empregados que se encontram aposentados pelo Regime Geral de

Previdência Socia/ - RGPS;

// - os empregados contratados por prazo determinado em razão de excepcional

rnÍeresse público até a vigência desta Lei;

lll - os empregados que, na data da vigência desta Lei, implementaram a idade

limite para a permanência no regime jurídico estatutário de acordo com a Emenda

Constitucional 88, de 2015.

Parágrafo único. Para todos os casos descriÍos nos iÍens I a lll, será aplicada a

rescisão sem justa causa, sendo quitadas as yerbas rescisónas que se tem direito,

incluindo as licenças remuneradas especrais vencidas.
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No entanto, o inciso ll, do Anexo ll - DeclaraÇão de enquadramento nos

critérios para transposição - está em desacordo com o previsto no referido art. 80 do

Projeto de lei, caracterizando erro material que poderia ser corrigido por ocasião da

redação final do projeto ainda no legislativo.

Não tendo ocorrido a correção no momento oportuno, faz-se o presente

veto parcial do inciso ll, do anexo ll do Projeto de lei, em razâo de sua

incompatibilidade com o contido no art. 80 do Projeto de Lei n' 8212020.

Estas são Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar

parcialmente o Projeto de Lei em causa (inciso ll, do anexo ll do Projeto de Lei), as

quais ora su

Vereadores.

bmeto à elevada o dos Senhores Membros da Câmara de

iosamente,

aran hos,
Prefeito unicipal

Ao ExcelentÍssimo Vereador
ALÉCIO ESPíNOLA
Presidente da Câmara t\íunicipal
Cascavel- Paraná.
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